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ECONOMIA E TRANSIGAO DIGITAL

Gabinete do Secretéario de Estado Adjunto e da Economia

Despacho n.° 1475/2022

Sumario: Plano de Eficiéncia ECO.AP 2030.

O Programa de Eficiéncia de Recursos na Administragao Publica para o horizonte 2030
(ECO.AP 2030), aprovado pela Resolugado do Conselho de Ministros n.° 104/2020, de 24 de no-
vembro, determina que as entidades que preencham os requisitos constantes da parte B do seu
anexo, devem elaborar, de trés em trés anos, um Plano de Eficiéncia ECO.AP 2030.

O Plano de Eficiéncia ECO.AP 2030 deve ter em consideragao os objetivos e metas relativos
ao consumo de energia e de outros recursos, bem como as emissées de gases com efeito de
estufa (GEE), quando aplicavel, estabelecidos por despacho dos membros do Governo responsa-
veis pelas respetivas areas governativas para o triénio seguinte, e que contribuam para alcangar
os objetivos globais do ECO.AP 2030, do Plano Nacional Energia e Clima 2030, aprovado pela
Resolugéo do Conselho de Ministros n.° 53/2020, de 10 de julho, e do Roteiro para a Neutralidade
Carbonica 2050, aprovado pela Resolugdo do Conselho de Ministros n.° 107/2019, de 1 de julho.

Determina ainda, na parte A do anexo da referida resolugéo, que sejam também estabelecidos,
numa base anual, objetivos e/ou metas relativos aos consumos anteriormente referidos no sentido
de orientar as entidades publicas tuteladas na elaboragdo dos respetivos or¢gamentos anuais e
Planos de Eficiéncia ECO.AP 2030 trienais.

A monitorizagao da implementacao de medidas do ECO.AP 2030 é efetuada através do portal
Barémetro ECO.AP, desenvolvido e operacionalizado pela ADENE — Agéncia para a Energia, que
tem como objetivo caracterizar, comparar e divulgar os consumos e emissdées de GEE da Adminis-
tragado Publica, direta e indireta, monitorizar o cumprimento dos objetivos e metas e disponibilizar
informagao de apoio a gestdo de consumos e da capacidade de produgao de energia.

De acordo com o modelo de governo estabelecido no capitulo 111 do anexo da referida resolugao,
compete aos coordenadores de energia e recursos (CER), designados como interlocutores dos
ministérios para o ECO.AP 2030, prestar o apoio necessario a definicdo dos objetivos e metas do
respetivo ministério no ambito do ECO.AP 2030. Compete igualmente acompanhar e assegurar o
cumprimento, pelas entidades publicas da respetiva area governativa abrangidas pelo ECO.AP 2030,
dos objetivos anuais de eficiéncia energética, hidrica e material, redu¢do de emissbées de GEE e
sustentabilidade de recursos, requerer aos gestores de energia e recursos de cada uma destas
entidades publicas, informacao relativa aos Planos de Eficiéncia ECO.AP 2030, bem como comu-
nicar superiormente o ponto de situagao anual do cumprimento dos referidos planos.

Importa, assim, estabelecer os objetivos e/ou metas da area governativa da economia e da
transicao digital, para o triénio 2022-2024.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.° 1 do capitulo v do anexo da Resolugéo
do Conselho de Ministros n.° 104/2020, de 24 de novembro, determino:

1 — Nos termos do disposto no n.° 3 da Resolugcdo do Conselho de Ministros n.° 104/2020,
de 24 de novembro, foi designada a diretora de servigos de Contratagdo Publica e Patrimonio,
licenciada Célia Santos, como coordenadora de energia e recursos (CER), a qual desempenha o
papel de interlocutor para o ECO.AP 2030 desta area governativa.

2 — As entidades desta area governativa abrangidas pelo ECO.AP 2030 procedem, através
do respetivo gestor de energia e recursos, ao registo dos dados referentes as instalagdes e frotas,
bem como consumos de energia, agua, materiais e de produgdo de energia (nos casos em que
existam), no portal Barémetro ECO.AP, e na medida da disponibilidade das respetivas funcionali-
dades pelo portal, devendo a sua monitorizagao ser efetuada por esta via.
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3 — Quando aplicavel, devem as entidades desta area governativa abrangidas pelo ECO.AP 2030
garantir a atualizagao da informagao constante no:

a) Sistema de Informagéo dos Organismos do Estado;
b) Sistema de Informagao dos Iméveis do Estado;
c) Sistema de Gestao do Parque de Veiculos do Estado.

4 — As entidades desta area governativa abrangidas pelo ECO.AP 2030 devem garantir a
caracterizacao da situagao de referéncia bem como a recolha dos dados que permita calcular os
indicadores previstos e avaliar o cumprimento das metas definidas.

5 — Para garantir a concretizagdo do ECO.AP 2030, estabelecem-se os seguintes objetivos
e/ou metas para o triénio 2022-2024, tendo por referéncia o ano de 2019, definindo-se um conjunto
de iniciativas a implementar para o cumprimento de cada um dos objetivos e/ou metas previstos no
ponto 1 — Metas de execucgdo do ECO.AP 2030 do anexo da Resolugédo do Conselho de Ministros
n.° 104/2020:

a) Objetivo 1: Aumentar a eficiéncia energética/meta de redugéo de 40 % dos consumos de
energia primaria:

Para o cumprimento do objetivo 1 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Assegurar a certificagdo energética dos edificios abrangidos pelo Sistema de Certificagao
Energética dos Edificios (SCE), nos termos dos Decreto-Lei n.° 101-D/2020, de 7 de dezembro;

Avaliar o desempenho energético das instalagdes e frotas e determinar medidas que visem
melhorar o seu desempenho energético;

Implementar medidas e solugbes que visem aumentar a eficiéncia energética nas instalagdes
e nas frotas, incluindo sistemas de controlo e de monitorizagdo, contribuindo igualmente para a
melhoria do conforto dos trabalhadores e utilizadores;

Com a implementagéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Realizacdo de auditorias/diagnosticos ao desempenho energético dos edificios/instalagdes e
ou frotas, e determinar medidas que visem melhorar o seu desempenho energético, pelo menos,
15 auditorias, até 31 de dezembro de 2024 (5 até 2022, 10 até 2023 e 15 até 2024);

Reduzir o consumo de energia primaria nas instalagdes (edificios, equipamentos e infraestru-
turas) e ou frotas em 10 % até 31 de dezembro de 2024 (5 % até 2023 e 10 % até 2024);

b) Objetivo 2: Aumentar a incorporagao de energias renovaveis no consumo final de energia
através de solugdes de autoconsumo/meta de 10 % do consumo de energia:

Para o cumprimento do objetivo 2 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Avaliar e instalar, sempre que viavel, sistemas de produgéo de energia (elétrica e/ou térmica)
através de solugdes de energia renovaveis em regime de autoconsumo para fazer face as neces-
sidades energéticas;

Com a implementacdo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Assegurar que até 31 de dezembro de 2024, 3 % da energia final consumida provém de sis-
temas de energia renovavel para autoconsumo (1 % até 2022, 2 % até 2023 e 3 % até 2024);
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c) Objetivo 3: Aumentar a eficiéncia hidrica/meta de redugao hidrica de 20 % no consumo:

Para o cumprimento do objetivo 3 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Avaliar o desempenho hidrico das instalacbes, e determinar medidas que visem melhorar o
seu desempenho hidrico;

Implementar medidas e solugbes que visem aumentar a eficiéncia hidrica nas instalagées,
incluindo solugdes de controlo e de monitorizagao;

Com a implementagéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Realizagado de auditorias/diagnosticos ao desempenho hidrico dos edificios/instalagdes, pelo
menos, 8 auditorias até 31 de dezembro de 2022;

Reduzir o consumo de agua nas instalagbes em 8 % até 31 de dezembro de 2024 (4 % até
2023 e 8 % até 2024);

d) Objetivo 4: Aumentar a eficiéncia material/meta de redugdo material de 20 % no consumo:

Para o cumprimento do objetivo 4 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Avaliar o desempenho das entidades no que respeita a eficiéncia material (por exemplo, papel,
plastico);
Implementar solu¢des de desmaterializacao de processos;

Com a implementagéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Realizagado de auditorias/diagndsticos ao desempenho material de, pelo menos, 6 auditorias
até 31 de dezembro de 2024 (2 até 2022, 4 até 2023 e 6 até 2024);

Reduzir o consumo de papel em 10 % até 31 de dezembro de 2024 (2 % até 2022, 5 % até
2023 e 10 % até 2024);

Reduzir o consumo de materiais de plastico de uso unico, nomeadamente, copos, garrafas,
de 20 % até 31 de dezembro de 2024 (10 % até 2022, 15 % até 2023 e 20 % até 2024);

e) Objetivo 5: Promover a mobilidade elétrica:

Para o cumprimento do objetivo 5 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente;

Avaliar o desempenho energético das frotas;

Promover a substituicdo gradual de frotas por veiculos elétricos, quando aplicavel e viavel;
Avaliar a necessidade de infraestruturas de carregamento de veiculos elétricos;

Promover a instalagéo de infraestruturas de carregamento de veiculos elétricos;

Com a implementacgéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Prover que pelo menos 10 % das instalagbes (sempre que existem as condigdes) disponham
de infraestruturas de carregamento de veiculos elétricos até 31 de dezembro de 2024 (2 % até
2022, 7 % até 2023 e 10 % até 2024);

Assegurar que até 31 de dezembro de 2024, 10 % do universo da frota utilize veiculos elétricos
e ou hidricas plug-in (2 % até 2022, 8 % até 2023 e 10 % até 2024);
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f) Objetivo 6: Aumentar a reabilitacédo e beneficiagao de edificios, a nivel energético e hidrico/
alcangar 5 % de taxa, por ano, de renovagao energética e hidrica de edificios abrangidos pelo
ECO.AP:

Para o cumprimento do objetivo 6 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Avaliar o desempenho energético e hidrico dos edificios, e estabelecer planos de reabilitagdo
e beneficiagdo dos mesmos;

Implementar medidas de melhoria do desempenho energético e hidrico nos edificios que
demonstrem pior desempenho;

Com a implementagéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Assegurar a reabilitagdo energética e hidrica para alcangar 5 % de taxa de renovacao ener-
gética e hidrica de edificios abrangidos pelo ECO.AP, por ano, até 31 de dezembro de 2024, ou
seja, 5 % até 2022, 10 % até 2023 e 15 % até 2024;

g) Objetivo 7: Capacitar e sensibilizar os trabalhadores e gestores de energia e recursos sobre
a eficiéncia energética, hidrica e de materiais:

Para o cumprimento do objetivo 7 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Promover para os trabalhadores acdes de capacitacao, informacao e de sensibilizacdo sobre
eficiéncia energética e de recursos;
Promover a capacitagdo dos gestores de energia e recursos;

Com a implementagéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Promover ag¢des de capacitagido, informagao e sensibilizagdo para os trabalhadores sobre
eficiéncia energética e de recursos, atingindo pelo menos 30 % dos trabalhadores até 31 de de-
zembro de 2024 (10 % até 2022; 20 % até 2023 e 30 % até 2024);

Promover acbes de capacitagado, informacao e sensibilizacdo para os GER sobre eficiéncia
energética e de recursos, atingindo, pelo menos, 3 agbes para dos GER até 31 de dezembro de
2024 (1.2 acao até 2022; 2.2 agéo até 2023 e 3.2 agao até 2024);

h) Objetivo 8: Comunicar a estratégia da area governativa no d&mbito do ECO.AP 2030:

Para o cumprimento do objetivo 8 devem ser dinamizadas iniciativas em conformidade, no-
meadamente:

Promover agdes de divulgacao dos objetivos, metas, planeamento e resultados ao abrigo do
ECO.AP 2030;

Com a implementagéo destas iniciativas e outras, esta area governativa tem como metas:

Promover a¢des de divulgacao dos objetivos, metas, planeamento e resultados ao abrigo do
ECO.AP 2030, junto dos trabalhadores e dirigentes, pelo menos uma vez por ano.

6 — Os objetivos e metas séo revistos anualmente e sujeitos a medidas corretivas, se necessario.
7 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

3 de janeiro de 2022. — O Secretario de Estado Adjunto e da Economia, Jodo Jorge Aréde
Correia Neves.
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